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PORTARIAS 
  

 

PORTARIA N.° 111, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

031/2017/COORD. DO CURSO BACH. EM ADMINISTRAÇÃO/ALF/IFMT; 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Constituir o Núcleo Docente Estruturante do curso Bacharelado em Administração, no âmbito 

deste IFMT- Campus Alta Floresta. 

 

                            II - Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor o 

Núcleo Docente Estruturante. 

 

 EDNEI ISIDORO DE ALMEIDA - Matrícula SIAPE nº 2276214; 

 ARILSON HOFFMANN - Matrícula SIAPE nº 2384152; 

 CLÁUDIA LUCIA FERIGATO BUENO - Matrícula SIAPE nº 2276729; 

 EMERSON LUIS HOFFMANN - Matrícula SIAPE nº 1960576; 

 EVELINE DE MAGALHAES WERNER RODRIGUES - Matrícula SIAPE nº 3021439; 

 LUIZ CARLOS DOS SANTOS - Matrícula SIAPE nº 2204969; 

                            III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                            IV - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
 

PORTARIA N.° 112, DE 02 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
     O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria IFMT nº 1.545, 26.06.2017 e considerando os fatos apurados no Processo Administrativo de 

Apuração de Irregularidades nº. 17/2017 (Protocolo nº 23747.030519.2017-41); 

 

                            RESOLVE: 
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    I – Aplicar sanção à empresa DISKLIMPEZA SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELI inscrita no 

CNPJ sob o nº 07.548.828/0001-28, na modalidade de Multa Moratória, no valor de R$ 263,92 (duzentos e 

sessenta e três reais e noventa e dois centavos), com base no Art. 86 e Art. 87, II, da Lei nº 8.666/93.  

 

    II - A aplicação da sanção se dá em razão da ocorrência de atraso no pagamento do funcionário 

vinculado ao Contrato nº 01/2017, em desatendimento às disposições do Termo de Referência anexo ao Edital do 

Pregão SRP nº 05/2016, conforme fatos apurados no Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade nº. 

17/2017 (Protocolo nº. 23747.030519.2017-41). 

 

                            III – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

                            IV – Cientifique-se e cumpra-se. 

FABRICIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES 
                                                                                     Diretor Geral Substituto 

 

 

PORTARIA N.° 113, DE 04 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

205/2017/DG/ALF/IFMT;  

                            RESOLVE: 

 

                            I – Incluir as servidoras abaixo relacionadas na Portaria IFMT – Campus Alta Floresta nº 016, de 

01.02.2017, que trata da designação da Comissão Permanente Organizadora de Eventos deste IFMT – Campus Alta 

Floresta. 

 CLAUDIA MARQUES DA PAZ DOS SANTOS – Matrícula SIAPE nº 1749493; 

 LORENA COSTA VASCONCELOS MACEDO – Matrícula SIAPE nº 2400888; 

 PRISCILA FERRARI PAULINO – Matrícula SIAPE nº 2157879; 

 

                            II – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

                            III – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 
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PORTARIA N.° 114, DE 05 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Memorando n° 

208/2017/DG/ALF/IFMT; 

 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a 

comissão responsável pela realização do inventário anual para levantamento dos materiais do almoxarifado e dos 

bens patrimoniais deste IFMT – Campus Alta Floresta. 

 

                            Comissão de Inventário de Almoxarifado: 

 ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA- Matrícula SIAPE nº 

2158152; 

 LORENA COSTA VASCONCELOS MACEDO – Matrícula SIAPE nº 2400888; 

 MAYCO MASCARELLO RICHARDI – Matrícula SIAPE nº 2275856; 

 

                            Comissão de Inventário de Patrimônio: 

 ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA- Matrícula SIAPE nº 

2158152; 

 FLÁVIO DE CASTRO SALLES – Matrícula SIAPE nº 2270429; 

 LEANDRO SOUZA MESSIAS – Matrícula SIAPE nº 2339069; 

 LORENA COSTA VASCONCELOS MACEDO – Matrícula SIAPE nº 2400888; 

 MAYCO MASCARELLO RICHARDI – Matrícula SIAPE nº 2275856; 

                            II - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 115, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
     O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando os fatos apurados no 

Processo Administrativo de Apuração de Irregularidades nº. n° 12/2017 (Protocolo nº. 23747.024394.2017-10) 

 

     RESOLVE: 
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    I -  Aplicar sanção à empresa WMN COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS 

ALIMENTÍCIOS EIRELI – ME, inscrita no CNPJ sob o nº 07.611.027/0001-60, na modalidade de Impedimento 

de Licitar e de Contratar com a Administração, nos termos do Art. 7º da Lei nº. 10.520/02, pelo prazo de 12 

(doze) meses. 

     II -  A aplicação da sanção se dá em razão do inadimplemento contratual referente à ausência de 

entrega dos produtos adquiridos através de participação no Pregão SRP nº. 06/2016, do IFMT – Campus Cuiabá 

(UASG 158333), em desatendimento ao Item 4.1 do Termo de Referência anexo ao Edital do certame, conforme 

fatos apurados no Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade nº. 12/2017 (Protocolo nº. 

23747.024394.2017-10). 

 

     III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, ficando a 

empresa sancionada devidamente notificada da abertura do prazo recursal. 

 

                            IV – Cientifique-se e cumpra-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 116, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Memorando n° 

217/2017/DG/ALF/IFMT; 

 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a 

Comissão responsável pelo Acompanhamento dos Discentes deste IFMT – Campus Alta Floresta, antes e após o 

Exame Nacional do Ensino Médio – ENEM. 

 

 LORENA COSTA VASCONCELOS MACEDO – Matrícula SIAPE nº 2400888; 

 ADRIANO CAMPOS - Matrícula SIAPE nº 1870061; 

 CLÁUDIA LÚCIA FERIGATO BUENO - Matrícula SIAPE nº 2276729; 

 LUCINEIA APARECIDA GAVIOLI - Matrícula SIAPE nº 2385475; 

 MARCELO ALEXANDRE BRUNO - Matrícula SIAPE nº 1073091; 

 MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA - Matrícula SIAPE nº 1652602; 

 MARIA BETANIA PEIXOTO COSTA - Matrícula SIAPE nº 2118280; 
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 PRISCILA FERRARI PAULINO - Matrícula SIAPE nº 2157879; 

                            II - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 117, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Memorando n° 

221/2017/DG/ALF/IFMT;  

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a Comissão Especial de Avaliação dos 

Processos de Servidores Docentes e Técnicos-Administrativos do Edital n° 090/2017 – RASAC, deste IFMT – 

Campus Alta Floresta. 

 Chefe de Departamento de Administração - Representante – LORENA COSTA 

VASCONCELOS MACEDO 

 Coordenador de Pesquisa e Extensão – FLAVIO ANTONIO LUCIO ALVES 

 Chefe de Departamento de Ensino - Substituto – EDNEI ISIDORO DE ALMEIDA 

 Coordenador de Gestão de Pessoas - Representante – FRANCIS MARLA BARBOSA DA 

SILVA SANTANA 

 Presidente da Comissão Interna de Supervisão/CIS - MAYCO MASCARELLO 

RICHARDI 

 

                            II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                            III - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 118, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Memorando n° 

219/2017/DG/ALF/IFMT; 

 

                            RESOLVE: 
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                            I – Designar o servidor abaixo relacionado, para presidir a comissão responsável pela Avaliação e 

Reformulação do Convênio firmado entre o IFMT – Campus Alta Floresta e a Prefeitura Municipal de Paranaíta. 

 

 FABRÍCIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES – Matrícula SIAPE nº 2958956; 

 

                            Representante da Câmara de Vereadores: 

 

 VAGNER SOARES CARNEIRO; 

 

                            Representante da Prefeitura Municipal de Paranaíta: 

 

 ANDREIA FABIANA REIS; 

                            II - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 119, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Memorando n° 

220/2017/DG/ALF/IFMT; 

 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados, para compor a comissão responsável pela Análise 

da viabilidade de oferta de curso de Graduação e Pós-graduação no Município de Paranaíta. 

 THIAGO HENRIQUE CARVALHO SILVA – Matrícula SIAPE nº 1894112; 

 FLÁVIO DE CASTRO SALLES –  Matrícula SIAPE nº 2270429; 

 FERNANDA OLIVEIRA SILVA – Matrícula SIAPE nº 2401477; 

 MARIA OSEIA BIER – Matrícula SIAPE nº 2028406; 

 

                            Representante da Câmara de Vereadores: 

 MARCIA ROSANA CAVALHER; 

 

                            Representante da Prefeitura Municipal de Paranaíta: 

 ELIZETE RODRIGUES PIMENTA FIGUEIREDO; 
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                            II - Determinar o prazo até 30.11.2017 para a conclusão dos trabalhos. 

                            III - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 120, DE 16 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Memorando n° 

222/2017/DG/ALF/IFMT; 

 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar o servidor abaixo relacionado, para compor a comissão responsável pela Análise e 

Elaboração do Projeto de Implantação do Campus Avançado no Município de Paranaíta. 

 MARCOS LUIZ PEIXOTO COSTA – Matrícula SIAPE nº 1652602; 

 

                            Representantes da Prefeitura Municipal de Paranaíta: 

 ASSIS FRIZON - Presidente 

 ELIZETE RODRIGUES PIMENTA FIGUEIREDO; 

 

                            Representantes da Câmara de Vereadores: 

 MARCIA ROSANA CAVALHER; 

 VAGNER SOARES CARNEIRO 

                            II - Determinar o prazo até 30.11.2017 para a conclusão dos trabalhos. 

                            III - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 121, DE 20 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

066/2017/DAP/ALF/IFMT e o Memorando n° 223/2017/DG/ALF/IFMT;  
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                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados, pertencentes ao quadro permanente deste Instituto, 

para fiscalizar e supervisionar a execução do contrato 09/2017, Processo nº 23747.032962.2017-56, firmado entre o 

IFMT – Campus Alta Floresta e a empresa Liderança Limpeza e Conservação LTDA, CNPJ 00.482.840/0001-38, 

referente à Contratação de Serviço terceirizado de Motorista para atender ao IFMT – Campus Alta Floresta. 

 

                            Fiscais Técnicos 

                            MAYCO MASCARELLO RICHARDI - Matrícula SIAPE nº 227856 - Titular 

                            THAQUIANA SALOMÃO MACHADO -  Matrícula SIAPE nº 2114947 - Substituto 

 

                            Fiscal Administrativo e Gestor do Contrato  

                            ANDERSON NILTON FRANCISCO ROLIM DE MOURA - Matrícula SIAPE nº 2158152; 

 

                            III – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

                            IV – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 122, DE 23 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017, e considerando o Edital n° 102/2017 e o 

Memorando n° 073-A/2017/DE/ALF/IFMT; 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados para comporem a Comissão colaboradora 

responsável pela execução das Provas de Desempenho Didático do Processo Seletivo Simplificado referente ao 

Edital nº 102/2017: 

                            Comissão Organizadora 

                            Cláudia Marques da Paz dos Santos - Matrícula SIAPE n°1749493; 

                            Francis Marla Barbosa da Silva Santana - Matrícula SIAPE n° 2248127; 

                            Marcos Luiz Peixoto Costa - Matrícula SIAPE n° 1652602; 

 

                            Banca Examinadora – Direito 

                            Caroline Martins Ojeda - Matrícula SIAPE n° 1592039; 
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                            Ednei Isidoro de Almeida - Matrícula SIAPE n° 2276214; 

                            Fabrício Geraldo dos Santos Rodrigues - Matrícula SIAPE n° 2958956; 

 

                            II - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
 

PORTARIA N.° 123, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

232/2017/DG/ALF/IFMT;  

                            RESOLVE: 

 

                            Art. 1º. Autorizar o servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos oficiais do Campus Alta 

Floresta deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso: 

 JOSÉ RODRIGUES DOS REIS, CPF 274.564.631-15, CNH 02370197915, categoria 

AB;  

                            § 1º. As autorizações concedidas não dispensarão a requisição de transporte            a cada viagem 

e/ou deslocamento a ser realizado. 

                            § 2º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que estiverem com a carteira 

nacional da habilitação vencida. 

                            Art. 2º. Caberá ao condutor a observância quanto ao cumprimento das legislações de trânsito, bem 

como as constantes na Portaria nº. 1.497, de 25.11.2011. 

                            Art. 3º. O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedida, 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 

                            Art. 4º. Esta portaria é válida até o dia 30.10.2017.   

 

                            Art. 5º. Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 
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PORTARIA N.° 123-A, DE 24 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

032/2017/COORD. DO CURSO BACH. EM ADMINISTRAÇÃO/ALF/IFMT; 

 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Designar os servidores abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro, para compor a 

Comissão Organizadora da 1ª Jornada de Iniciação Científica do Curso Bacharelado em Administração, no âmbito 

deste IFMT- Campus Alta Floresta. 

                       

 EDNEI ISIDORO DE ALMEIDA - Matrícula SIAPE nº 2276214; 

 CLAUDIA LUCIA FERIGATO BUENO - Matrícula SIAPE nº 2276729; 

 FRANCIS MARLA BARBOSA DA SILVA SANTANA – Matrícula SIAPE nº 2248127; 

                            II – Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 124, DE 27 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

236/2017/DG/ALF/IFMT;  

                            RESOLVE: 

 

                            Art. 1º. Autorizar o servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos oficiais do Campus Alta 

Floresta deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso: 

 ARILSON HOFFMANN, CPF 589.740.830-00, CNH 00009734028, categoria AB;  

                            § 1º. As autorizações concedidas não dispensarão a requisição de transporte a cada viagem e/ou 

deslocamento a ser realizado. 

                            § 2º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que estiverem com a carteira 

nacional da habilitação vencida. 
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                            Art. 2º. Caberá ao condutor a observância quanto ao cumprimento das legislações de trânsito, bem 

como as constantes na Portaria nº. 1.497, de 25.11.2011. 

                            Art. 3º. O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedida, 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 

                            Art. 4º. Esta portaria é válida até o dia 03.11.2017.   

                            Art. 5º. Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 

 
PORTARIA N.° 125, DE 30 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
     O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO 

FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Portaria IFMT nº 1.545, 26.06.2017 e considerando os fatos apurados no Processo Administrativo de 

Apuração de Irregularidades nº. n° 11/2017 (Protocolo nº. 23747.019381.2017-29). 

 

     RESOLVE: 
 
 

    I -  Aplicar sanção à empresa BLG LICITACOES LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 

03.114.397/0001-30, nas modalidades de MULTA MORATÓRIA no valor de R$ 58,68 (cinquenta e oito reais e 

sessenta e oito centavos), com base no Art.  86 e 87, Inc. II, da Lei nº. 8.666/93 e SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE 

PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O IFMT, nos termos do Art. 87, 

Inc. III, da Lei nº. 8.666/93, pelo prazo de 12 (doze) meses. 

 

    II -  A aplicação da sanção se dá em razão do inadimplemento contratual referente à ausência de 

entrega dos produtos adquiridos através de participação no Pregão SRP nº. 2/2016 do IFMT – Campus Sorriso 

(UASG 158950), em desatendimento ao item 5.1 do Termo de Referência anexo ao Edital do certame, conforme 

fatos apurados no Processo Administrativo de Apuração de Irregularidade nº. 11/2017 (Protocolo nº. 

23747.019381.2017-29). 

 

     III -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União, ficando a 

empresa sancionada devidamente notificada da abertura do prazo recursal. 

 

                            IV – Cientifique-se e cumpra-se. 

FABRICIO GERALDO DOS SANTOS RODRIGUES 
                                                                                                                          Diretor Geral Substituto 
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PORTARIA N.° 126, DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 

 

                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e considerando o Memorando n° 

238/2017/DG/ALF/IFMT;  

                            RESOLVE: 

 

                            Art. 1º. Autorizar o servidor abaixo relacionado, a conduzir os veículos oficiais do Campus Alta 

Floresta deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso: 

 ALVARO BRAGA DE MOURA NETO, CPF 664.767.630-91, CNH 00249956801, categoria 

AB;  

                            § 1º. As autorizações concedidas não dispensarão a requisição de transporte a cada viagem e/ou 

deslocamento a ser realizado. 

                            § 2º. Não será permitida a liberação de veículos aos servidores que estiverem com a carteira 

nacional da habilitação vencida. 

                            Art. 2º. Caberá ao condutor a observância quanto ao cumprimento das legislações de trânsito, bem 

como as constantes na Portaria nº. 1.497, de 25.11.2011. 

                            Art. 3º. O uso indevido do veículo oficial ou da autorização que lhe tenha sido concedida, 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às sanções disciplinares cabíveis. 

                            Art. 4º. Esta portaria é válida até o dia 22.12.2017.   

                            Art. 5º. Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 
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ORDENS ADMINISTRATIVAS 

 

ORDEM ADMINISTRATIVA N.° 003, DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 

 
                            O DIRETOR GERAL DO CAMPUS ALTA FLORESTA DO INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela 

Portaria IFMT nº 868, 19.04.2017, publicada no D.O.U. de 20.04.2017 e  

                            CONSIDERANDO que nos dias 09, 10 e 11 de outubro estaremos organizando a JENPEX- 

Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão deste IFMT – Campus Alta Floresta; 

                            CONSIDERANDO que nos dias 09, 10 e 11 de outubro muitos servidores estarão envolvidos na 

organização da JENPEX- Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão deste IFMT – Campus Alta Floresta; 

 

                            RESOLVE: 

 

                            I – Considerar, excepcionalmente, como ponto facultativo no âmbito deste IFMT-Campus Alta 

Floresta e Centro de Referência de Paranaíta, o dia 13.10.2017. 

  

                            II – As horas não trabalhadas no dia 13.10.2017, deverão ser compensadas no dia 09.10.2017, na 

Abertura da JENPEX- Jornada de Ensino, Pesquisa e Extensão deste IFMT – Campus Alta Floresta; 

 

                            III - Cientifiquem-se e cumpram-se. 

JULIO CÉSAR DOS SANTOS 
                                                                                                                             Diretor Geral 
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AFASTAMENTOS E LICENÇAS 

Servidor Afastamento/Fundamento Início Término 

Camila da Silva Zílio Lisboa Licença Maternidade 14/08/2017 12/02/2018 

Eveline de Magalhães Werner 
Rodrigues 

Licença Tratamento Saúde 28/09/2017 26/11/2017 

Fernando Luiz Silva Licença Paternidade 26/09/2017 15/10/2017 

Marcelo Luiz da Silva Afastamento estudo/Doutorado 01/02/2017 01/02/2019 

Micaela Pafume Coelho Afastamento estudo/Doutorado 03/02/2017  03/02/2020 

 
 

 SERVIDORES COM FÉRIAS PROGRAMADAS 

 Servidor Exercício Início Término Parcela 

 Eldile Edson Rosa De Oliveira 2017 16/10/2017 04/11/2017 2ª PARC 

 Fábio Luiz Rech 2017 02/10/2017 18/10/2017 2ª PARC 
 
 
 CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

 
Servidor Cargo Período 

Motivo da 
Viagem 

Valor–
R$ 

Trajeto 

 
Alvaro Braga de Moura Neto Professor 

01/10/2017 a 
10/10/2017 

Nacional –Serviço 1.764,10 
Alta Floresta (MT) / 

Poços de Caldas (MG) 
 

Cláudia Lucia Ferigato 
Bueno 

Professor 
29/10/2017 a 
02/11/2017 

Nacional –Serviço 796,50 

Alta Floresta (MT) / 
Cuiabá (MT) / Jaciara 

(MT)/ Cuiabá (MT) / Alta 
Floresta (MT) 

 
Ednei Isidoro de Almeida Professor 

18/10/2017 a 
21/10/2017 

Nacional – 
Capacitação 

702,10 
Alta Floresta (MT) / 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
 
Eduardo Machado dos Santos Professor 

18/10/2017 a 
21/10/2017 

Nacional –Serviço 702,10 
Alta Floresta (MT) / 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
 

Felipe Boz Santos Professor 
23/10/2017 a 
26/10/2017 

Nacional –Serviço  
Alta Floresta (MT) / Rio 

de Janeiro (RJ) 
 

Felipe Boz Santos Professor 
26/10/2017 a 
27/10/2017 

Nacional –Serviço 95,00 
Alta Floresta (MT) / 
Várzea Grande (MT) 

 
Flávio Antonio Lucio Alves Professor 

18/10/2017 a 
21/10/2017 

Nacional –Serviço 619,50 
Alta Floresta (MT) / 

Tangará da Serra (MT) 
 

José Rodrigues dos Reis Engenheiro  
24/10/2017 a 
26/10/2017 

Nacional –Serviço 442,50 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
 

Julio César dos Santos Diretor Geral 
01/10/2017 a 
03/10/2017 

Nacional –Serviço 479,40 
Alta Floresta (MT) / 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
 

Julio César dos Santos Diretor Geral 
29/10/2017 a 
01/11/2017 

Nacional –Serviço 838,95 

Alta Floresta (MT) / 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
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Laura Caroline Aoyama 

Barbosa 

Diretora 
Geral/Campus 
Rondonopolis 

09/10/2017 a 
10/10/2017 

Nacional – Serviço 465,61 
Rondonópolis (MT) / 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
 

Leone Covari Professor 
09/10/2017 a 
11/10/2017 

Nacional – Serviço 562,60 
Jaciara (MT) / Cuiabá 

(MT) / Alta Floresta (MT) 
 

 
Luiz Carlos dos Santos Professor 

12/10/2017 a 
15/10/2017 

Nacional – 
Capacitação 

702,10 
Alta Floresta (MT)/ 

Goiânia (GO) 
 

Luzia Avance de Oliveira Professor 
18/10/2017 a 
21/10/2017 

Nacional - Serviço 702,10 
Alta Floresta (MT)/ 

Cuiabá (MT) 
 

Marcos Luiz Peixoto Costa Pedagogo 
25/10/2017 a 
27/10/2017 

Nacional - Serviço 599,25 
Alta Floresta (MT)/ 

Cuiabá (MT) 
 

Marcos Luiz Peixoto Costa Pedagogo 
30/10/2017 a 
31/10/2017 

Nacional - Serviço 359,55 
Alta Floresta (MT)/ 

Cuiabá (MT) 
 

Mayco Mascarello Richardi 
Técnico em 

Agropecuária 
17/10/2017 a 
17/10/2017 

Nacional - Serviço 88,50 
Alta Floresta (MT)/ Sinop 

(MT) 
 

Mayco Mascarello Richardi 
Técnico em 

Agropecuária 
02/10/2017 a 
02/10/2017 

Nacional – Serviço 88,50 
Alta Floresta (MT) / 

Guarantã do Norte (MT) / 
Alta Floresta (MT) 

 
Sônia Regina Guimarães da 

Fonseca 
Professor 

09/10/2017 a 
10/10/2017 

Nacional – Serviço 317,25 
Cuiabá (MT)/ Alta 

Floresta (MT) / Cuiabá 
(MT) 

 
Thiago Henrique Carvalho 

Silva 
Professor 

27/10/2017 a 
30/10/2017 

Nacional – Serviço 755,46 
Alta Floresta (MT) / 
Cuiabá (MT) / Alta 

Floresta (MT) 
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